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ERRATA 
 

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO TERMO DE 
RATIFICAÇÃO DISPENSA 026/2023. 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO. 

No Diário Oficial do Município nº 683, Pag. 01, do dia de 22 de 
março de 2023, ONDE SE LÊ: (...) contratação de empresa 
especializada em serviços de calhas, a fim de atender as 
necessidades prediais das unidades que compõe a Proteção 

Social Especial, sendo de Media Complexidade o CREAS- 
Centro De Referencia Especializado de Assistência Social e Alta 
Complexidade o serviço de acolhimento institucional para 
crianças e adolescentes, em atenção a Secretaria Municipal de 
Assistência Social. LÊ-SE: contratação de empresa 

especializada em instalação de divisórias de drywall e forro de 
PVC, na Secretaria Municipal de Esportes localizada na Av. das 
Indústria nº 33 bairro Jardim Nova Agua Clara MS, visando 
atender as necessidades da secretaria conforme condições, 

especificações e quantidades detalhadas no termo de 
referencia, em atenção a Secretaria Municipal de Esportes 
altera-se com base no Art. 21 § 4° da lei 8.666/93 e as 
demais condições permanecem inalteradas. 

Água Clara (MS), 23 de março de 2023. 
 
 
 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - EDITAL Nº 001/2023  

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 

Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 001/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 

CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 

262, KM 135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 
07h às 11h ou das 13h às 17h, em caráter de urgência, no dia 
24/03/2023 ou 27/03/2023, munidas de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos vinte e três dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2023 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 

licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 

político. 
Não se omita que a regra constitucional prevista no 

inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
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provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 

realizado concurso público recentemente e em alguns casos foi 
provida a nomeação de absolutamente todos os aprovados 
dentro do número de vagas contidas no edital de abertura do 
certame de 001/2020, outros casos, não houveram aprovados 

para o cargo.  
Água Clara/MS, aos vinte e três dias do mês de março 

do ano de dois mil e vinte e três. 
ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 

Secretária Municipal de Educação 
 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2023 

ASSISTENTE DE ATIVIDADES PARA ED. INCLUSIVA –  
ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

55º 0567-1 Elizabeth dos Santos Pereira 7,5 

56º 0531-1 Daniela Cristina de Oliveira Silva 6,5 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E 

HABITAÇÃO – EDITAL Nº 002/2023 
A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 

Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2023, e 

justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 
11h ou das 13h às 17h, em caráter de urgência, no dia 
24/03/2023 ou 27/03/2023, munidos de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos vinte e três dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2023 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 

convocações do presente Edital. 
A contratação de pessoal se justifica diante da 

necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 

Habitação decorrentes de servidores públicos efetivos que 
estão afastados de suas funções para: licença para tratamento 

de saúde; licença gestante; afastamento para tratar de 
interesses particulares; licença de saúde para tratamento de 

pessoa da família; readaptação; função gratificada, cargos em 
comissão ou em confiança; licença sindical; cargos em 
vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 

inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público recentemente e em alguns casos foi 

provida a nomeação de absolutamente todos os aprovados 
dentro do número de vagas contidas no edital de abertura do 
certame de 001/2020, outros casos, não houveram aprovados 
para o cargo. 

Água Clara/MS, aos vinte e três dias do mês de março 

do ano de dois mil e vinte e três. 
DAYANE ROSA PERES 

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 
 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2023 

07. Cargo: Educador Cuidador 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

27º 0728 Juliana Aparecida Marques 0,0 

28º 0729 Vanessa Alves da Silva 0,0 

29º 0730 Jovana Barbosa Souto Sousa 0,0 

30º 0731 Eliane Rodrigues Pereira 0,0 

31º 0732 Grimária de Jesus Souza 0,0 
 

 
APOSTILAMENTO N° 010/2023. Ata de Registro nº 

19/2022. Pregão Eletrônico nº. 050/2022. Processo nº 
155/2022. CONTRATADA: IMPERATRIZ MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO. OBJETO: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS, PARA 

FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E FERRAMENTAS 
ELÉTRICAS E DE COMBUSTÃO, EM ATENDIMENTO AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
EDITAL E SEUS ANEXOS. ASSUNTO: Cedência de saldo e 
alteração da Dotação Orçamentária. AMPARO LEGAL: Art. 65 
inciso I c/c §8° da Lei n° 8.666/93. A Ata de Registro  nº 

19/2022 estabeleceu em suas cláusulas que as despesas 
decorrentes ocorreriam em parte por conta da dotação:  Ficha: 
028. 01.01.05 – Secretaria Municipal de Educação. 
12.361.0015.2109 – Gestão do Ensino Fundamental. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
Fonte: 1.500.1001 – Identificação ds Despesas com 
manutenção de desenvolvimento do Ensino. Ficha: 170. 
Órgão: 01.01.18 - Secretaria Municipal de Esporte. Função: 
27.812.0044.2142- Gestão das Atividades Esportivas. 

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – material de consumo. Fonte: 
1.500.000 - Recursos não vinculados de Impostos. 
JUSTIFICATIVA:. Diante da necessidade de promover a 
manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde, 

09. Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais - Zona Urbana 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

29º 0930 Marcilene Aparecida Silva           4,0 

30º 0931 Tatiane Teodoro Jota 4,0 

31º 0932 Tatiane Souza dos Santos  3,0 
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tendo em vista que a Secretaria Municipal de Educação e 
Secretaria Municipal de Esportes está com saldo na ata acima 

citado podendo ceder a quantia necessária para continuar os 
serviços Diante do exposto, apostilamos o saldo de R$ 
15.022,00(Quinze mil reais, vinte e dois reais ), da Ficha 28 
da Secretaria Municipal de Educação e R$ 20.880,90( Vinte 

mil, oitocentos e oitenta reais, noventa centavos) da Ficha 170 
Secretaria Municipal de Esportes.  Desta forma, solicitamos 
que seja autorizada a transferência dos referidos saldos das 
fichas acima menciona, para Secretaria Municipal de Saúde, 

dessa forma altera a dotação do Recurso Orçamentário, para a 
seguinte dotação: Ficha: 230. Órgão / Unidade: 03.03.11 - 
Fundo Municipal de Saúde. Função: 10.302.0046.2129– 
Gestão da Média e alta complexidade. Elemento de Despesas: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte: 1.500.1002 

000.000 Identificação das despesas com ações e serviços. 
Ficha: 232 Órgão / Unidade: 03.03.11 - Fundo Municipal de 
Saúde. Função: 10.302.0046.2129– Gestão da Média e alta 

complexidade. Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 - Material 

de Consumo. Fonte: 1.621 000.000 – Transferencia Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS. Fica desta forma, registrado a 
alteração da dotação, no valor total de R$ 35.902,90 (Trinta e 
cinco mil, novecentos e dois reais, noventa centavos) a partir 
da presente data. As demais condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços nº 19/2022 estão mantidas.   
Água Clara /MS, 20 de março de 2023. 

ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

 

CLEISON VITAL RODRIGUES DA SILVA 
Secretário Municipal de Esportes 

 

JESSICA COSTA CORIM VITAL 
Secretária Municipal de Saúde 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 066/2023 

Pregão Eletrônico n° 023/2023 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 

condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: Seleção Da Proposta Mais Vantajosa Para A 
Administração Pública, Objetivando O Registro De Preços Para 
A Aquisição De Materiais De Construção – Dentre Eles: Itens 

Fracassados, Desertos E Novos –, Para Atender As Demandas 
Do Município De Água Clara E Da Secretaria Municipal De 
Infraestrutura. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 
08:00 horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 12 
de Abril 2023.  Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 

Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do  Município: no endereço: 

http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço:http://189.86.4.18:8079/ 
comprasedital/,http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoe
s/aviso-de-licitacao/. Demais informações poderão ser 
solicitadas no Setor de Licitações localizado na Rod. BR 262, 

Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min (horário local). 
Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a 

realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o 
primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 22 de Março de 2023. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 30/2023. Processo 
Administrativo nº.: 47/2023. Dispensa de Licitação nº 
0018/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa J. Soares- 

Administração De Bens Próprios Ltda. Objeto: Locação De 
Imóvel Destinado Para Instalação Das Sedes Administrativas 
das Secretarias De Meio Ambiente E Turismo, Secretaria do 
Desenvolvimento Econômico Sustentável E Secretaria 
Municipal de Cultura de Água Clara Ms. Valor Total: 73.200,00  

setenta e três mil e duzentos reais. Vigência: O prazo de 
vigência do Contrato será até 08 de abril de 2024, contados a 
partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, 

mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas 

alterações. Vigência Inicial:  08/03/2023   Vigência Final: 
08/04/2024. Data: 08/03/2023. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Turismo – Letícia Rodrigues Feitosa. Empresa Contratada: J. 

Soares Administração De Bens Próprios – Yago João Chieregati 
Junior. 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003/2023 AO 

CONTRATO N° 031/2020. Processo Administrativo nº 
225/2019 e Dispensa nº 002/2020. Partes: Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS através do Fundo Municipal de 
Saúde e a empresa Elza Rodrigues. Objeto: Aditivo de prazo e 

valor do contrato nº 031/2020. Aditamento: Da prorrogação 
de prazo e valor - A duração do instrumento de contrato 
celebrado fica doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 
(doze) meses, tendo seu início em 03/03/2023 e seu término 
em 03/03/2024. Sendo este aditivo de R$ 14.462,52 (Treze 

mil, novecentos e trinta e quatro reais, quarenta centavos), 
sendo o valor mensal do aluguel será de R$ 1.205,21 (Um mil, 
duzentos e cinco reais, vinte e um centavos), que deverá ser 
pago conforme consta em contrato, nas mesmas datas 

anteriormente acertada, sendo que desta forma, altera-se o 
valor global de R$ R$ 37.934,40 (Trinta e sete mil, novecentos 
e trinta e quatro reais, quarenta centavos), para R$ 52.396,92 
(Cinquenta e dois mil, trezentos e noventa e seis reais, 
noventa e dois centavos). Fundamento legal: O presente 

Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, Inciso II, § 
2º da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. Data: 02/03/2023. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 

Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e o Secretaria 
Municipal de Saúde – Morgana Espinosa. Contratada: Srª Elza 
Rodrigues 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/%20comprasedital/
http://189.86.4.18:8079/%20comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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